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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

LEI Nº752/2023 

Dá nova redação ao parágrafo 1º do artigo 41, da Lei 
Municipal nº 548/2017, dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, de 
Quarto Centenário, WILSON AKIO ABE sancionei a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. O §1º do artigo 41, da Lei Municipal nº 548/2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.41. ................................................................................... 

§1º - o eleitor poderá votar em apenas um candidato;” 

 

Art. 2º. Os demais artigos da presente Lei permanecem inalterados. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/Paraná, 29 de março de 2023. 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 055/2023 - GM 

 

“Exonera o servidor MARCELO DA SILVA DE SOUZA do cargo em 

comissão de Diretor do Departamento de Receitas Municipais”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

  

R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR a partir de 27 de março de 2023, o servidor MARCELO 

DA SILVA DE SOUZA, Fiscal Municipal, padrão VI-05, portador da Cédula de Identidade RG nº 

10.719.829-6/SESP-PR e CPF/MF nº 086.938.049-44, do cargo em comissão de Diretor do 

Departamento de Receitas Municipais, simbologia CC -2, lotado na Secretaria da Fazenda. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso I, entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 28 de março de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 056/2023 - GM 

 

“Exonera a pedido a Servidora VIVIANE APARECIDA DE OLVEIRA 

BIZETTI CANO do cargo efetivo de Escriturário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

279/2023. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido, em 29 de março de 2023, a Servidora 

VIVIANE APARECIDA DE OLVEIRA BIZETTI CANO, portadora da Cédula de Identidade nº 7.207.620-

6/SESP-PR e CPF nº 036.485.359-00, do cargo efetivo de Escriturário, matricula nº 355, nomeada em 

03 de novembro de 2004, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario em especial a Portaria nº 177/2022 -GM. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 29 de março de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 48/2023 

CONTRATADA(O): IRMÃOS GUIMARAES LTDA CNPJ/MF: 28.635.929/0001-06 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE CONES, FITAS ZEBRADAS E CILINDRO CANALIZADOR 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

VALOR TOTAL: R$ 13.020,00 (treze mil e vinte reais) 

DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 29 de março de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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